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PODER EXECUTIVO 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. Geral e de Planejamento: Irys Latyery Ventura Nunes 

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Marcos Flávio Leite 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa:  Aliomar Soares de Araújo 

Vice-Presidente:        Alzenhalley das Neves Bezerra 

1ª Secretária:             Adriana Alves de Brito 

2º Secretário:             Manoel Adeilson Filho 

Vereadora:                Ana Maria Alves Oliveira 

Vereador:                  Guilherme Torres Vilar 

Vereador:                  Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 120/2018                                     Em, 02 de julho de 2018. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no uso das 

atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM c/c Lei Complementar Municipal nº 06/2002 

e; 

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração apresentada pelo senhor 

VERNALDO DA SILVA BATISTA. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Exonerar a partir desta data, o senhor VERNALDO DA SILVA 

BATISTA, brasileiro, de CPF nº 646.800.884-00, do cargo efetivo de 

Operador de Maquinas Pesadas, vinculado a Secretaria de Agricultura 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, deste município de Livramento PB. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. Geral e de Planejamento: Irys Latyery Ventura Nunes 

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Marcos Flávio Leite 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa:  Aliomar Soares de Araújo 

Vice-Presidente:        Alzenhalley das Neves Bezerra 

1ª Secretária:             Adriana Alves de Brito 

2º Secretário:             Manoel Adeilson Filho 

Vereadora:                Ana Maria Alves Oliveira 

Vereador:                  Guilherme Torres Vilar 

Vereador:                  Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Contrato: SAS Nº 28/2018  

Objeto: a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 

JOÃO PEREIRA FILHO, LIVRAMENTO/PB PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
Contratado (a): José Menezes de Araújo  

Período/Vigência: 03/07/2018 a 31/12/2018  

Valor Mensal: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

Valor Global: R$ 900,00 (novecentos reais)  

Recursos: FPM, ICMS, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS  

Rubrica Orçamentária: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física  

Livramento – PB, 03 de julho de 2018.  

 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa  

Prefeita Constitucional  

 

 

Maria do Socorro Silva Eduardo 

Secretária de Ação Social 
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PODER EXECUTIVO 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. Geral e de Planejamento: Irys Latyery Ventura Nunes 

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Marcos Flávio Leite 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa:  Aliomar Soares de Araújo 

Vice-Presidente:        Alzenhalley das Neves Bezerra 

1ª Secretária:             Adriana Alves de Brito 

2º Secretário:             Manoel Adeilson Filho 

Vereadora:                Ana Maria Alves Oliveira 

Vereador:                  Guilherme Torres Vilar 

Vereador:                  Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

LEI Nº 518 /2018                                          EM 04 DE JUNHO DE 2018. 

 

Dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício 

financeiro de 2019 e dá outras 

providências.  

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Livramento – Estado da 

Paraíba APROVOU e DECRETOU, e Eu, CARMELITA ESTEVÃO 

VENTURA SOUSA, Prefeita Constitucional do Município de Livramento 

PB, de conformidade com o artigo 69 da LOM, SANCIONO a seguinte 

Lei: 

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Em cumprimento às disposições da Constituição Federal, 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica Municipal e da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, ficam estabelecidas as diretrizes 

orçamentárias do Município de Livramento para o exercício de 2019, 

compreendendo:  

 

I - as disposições sobre prioridades e metas da Administração Pública 

Municipal;  

II - a estrutura do orçamento municipal;  

III - a elaboração, alteração e execução orçamentária;  

IV - as despesas de pessoal e encargos sociais;  

V - as condições para concessão de recursos públicos;  

VI - as alterações na legislação tributária;  

VII - as disposições sobre a dívida pública municipal; e  

VIII - as disposições finais.  

 

Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes Anexos:  

 

a) metas fiscais elaboradas em conformidade com os §§1º e 2º do art. 4º, da 

Lei Complementar nº 101, de 2000;  

b) riscos e eventos fiscais elaborados em conformidade com o §3º do art. 

4º, da Lei Complementar nº 101, de 2000.  

 

CAPÍTULO II  

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 

 

Art. 2º As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o 

exercício de 2019, atendidas as despesas que constituem obrigação 

constitucional ou legal do Município e as de funcionamento dos órgãos e 

entidades municipais, estão estabelecidas no Anexo do Projeto de Lei que 

“Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2018-2021”. 

 

Parágrafo único O Orçamento Anual será elaborado em consonância com 

as prioridades e metas estabelecidas na forma do caput deste artigo e estar 

adequadas ao Plano Plurianual – PPA 2018-2021. 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

 

Art.3º O Orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá os 

Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da 

Administração Direta e Indireta e será elaborado levando-se em conta à 

estrutura organizacional do Município e suas possíveis alterações.  

 

Art. 4º A proposta orçamentária do Município evidenciará as receitas por 

rubricas e suas respectivas despesas, por função, sub função, programa, 

projetos, atividades e operações especiais de cada unidade gestora e 

conterá:  

I - mensagem encaminhando o projeto de lei;  

II - texto da lei;  

III - demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias econômicas;  

IV - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de 
governo;  

V - quadro das dotações por órgãos de governo e administração; VI - 

demonstrativo da despesa por órgãos e funções;  

VII - programa de trabalho através da funcional programática; e  

VIII - demonstrativo da despesa segundo sua natureza.  

 

Art. 5º Para efeito desta Lei entende-se por:  

 

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando 

à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 

indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;  

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 

modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 

manutenção da ação de governo;  

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, 

das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 

aperfeiçoamento da ação de governo; e  

IV - Operação especial, as despesas que não contribuem para manutenção, 

expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta 

um produto e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou 

serviços. 

 

Parágrafo único – As categorias de programação de que trata o art. 10 desta 

Lei serão identificadas por programas e ações (atividades, projetos, 

operações especiais), de acordo com as codificações da Portaria SOF nº 

42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e da Lei do 

Plano Plurianual relativo ao período 2018-2021.  

CAPÍTULO IV 
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DA ELABORAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO MUNICIPAL 

 

Art. 6º A proposta orçamentária do Município, relativa ao exercício 

financeiro de 2019, deverá ser elaborada em conformidade com os diversos 

princípios, além dos contábeis geralmente aceitos, o de igualdade, 

prioridade de investimentos nas áreas sociais, austeridade na gestão dos 

recursos públicos, modernização na ação governamental, transparência na 

elaboração e execução do orçamento.  

 

Art. 7º O Poder Legislativo elaborará seu detalhamento de despesas para o 

exercício financeiro de 2019, observadas as determinações contidas nesta 

Lei e no art. 29-A da Constituição Federal, devendo encaminhá-lo ao Poder 

Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo de remessa da proposta 

orçamentária a Câmara Municipal.  

 

Art. 8º As emendas ao projeto de lei orçamentária devem obedecer ao 

disposto no art. 166, §3º, da Constituição Federal e não poderão indicar 

recursos provenientes de anulação das seguintes despesas:  

 

I - dotações com recursos vinculados;  

II - dotações referentes à contrapartida;  

III - dotações referentes a obras em andamento; 

IV - dotações referentes a precatórios e sentenças judiciais; e 

VI – dotações destinadas à cobertura de despesas com pessoal. 

 

Art. 9º A proposta orçamentária de 2019 contemplará autorização ao Chefe 

do Poder Executivo municipal para abertura de créditos adicionais 

suplementares, observando o disposto na Lei nº 4320, de 17 de março de 

1964, visando:  

 

I - criar, quando for o caso, natureza de despesa em categoria de 

programação já existente;  

II - movimentar, internamente, o Orçamento quando as dotações existentes 

se mostrarem insuficientes para a realização de determinadas despesas;  

III - incorporar valores que excedam às previsões constantes da Lei 

Orçamentária de 2019; e 

IV – anular parcial ou totalmente dotações de créditos especiais e ou 

extraordinários, quando os mesmos tiverem saldo que não forem mais 

utilizados. 

 

Parágrafo único – Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, o 

chefe do poder executivo poderá utilizar 60% (sessenta) por cento do valor 

das dotações orçamentárias. 

 

Art.10. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, 

transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias 

aprovadas na Lei Orçamentária de 2019 e em créditos adicionais, em 

decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou 

desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas 

competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa 

por categoria de programação, conforme definida no parágrafo único do 

art. 5º desta Lei.  

 

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não 

poderá resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na 

Lei Orçamentária de 2019 ou em créditos adicionais, podendo haver, 

excepcionalmente, ajuste na classificação funcional.  

Art. 11. O Governo Municipal destinará, no mínimo, 25% (vinte e cinco 

por cento) de sua receita resultante de impostos e das transferências 

federais e estaduais de impostos, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino, como estabelece o artigo 212 da Constituição Federal e Lei Federal 

nº 11.494, de 20 de junho de 2007. 

Parágrafo único. O Município aplicará parte dos recursos a que se refere o 

caput deste artigo, na manutenção e desenvolvimento da educação básica e 

à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, nos termos 

estabelecidos no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal.  

 

Art. 12. A proposta orçamentária consignará previsão de recursos para 

financiamento das ações e serviços públicos de saúde no ano de 2019, no 

mínimo, de 15% (quinze por cento) do produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os artigos 

158 e 159, I, b e § 3º, da Constituição Federal.  

 

Art. 13. O Orçamento de 2019 deverá conter Reserva de Contingência, 

limitada a 1% (um por cento) da receita corrente líquida prevista, destinada 

a atender os passivos contingentes, os riscos e eventos fiscais, dentre outros 

imprevistos e imprevisíveis.  

 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entendem-se como eventos e riscos 

fiscais imprevistos e imprevisíveis, entre outros, as despesas necessárias ao 

funcionamento e manutenção dos serviços públicos e da estrutura da 

Administração Municipal, não orçadas ou orçadas à menor, as decorrentes 

de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais às 

necessidades do Poder Público. 

 

Art. 14. Considera-se despesa irrelevante para fins do disposto no §3º do 

art.16 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a despesa cujo valor não 

ultrapasse os limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 24, da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores.  

 

Art. 15. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública Municipal, em 

virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 

respectivos, conforme disposto no art. 100 da Constituição Federal.  

 

Art. 16. A destinação de recursos para novos projetos somente será 

permitida depois de adequadamente atendidos os projetos em andamento e 

as despesas de conservação do patrimônio, salvos os projetos programados 

com recursos de convênios e operações de crédito.  

 

CAPÍTULO V 

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 

Art. 17. Para efeito do disposto nos artigos 37, V e X e 169, §1º, inc. II, da 

Constituição Federal, bem como a Lei Complementar nº 101, de 2000, fica 

estabelecido que a Administração Direta e Indireta, e o Poder Legislativo, 

poderão criar cargos, empregos e funções, alterar a estrutura de carreira, 

realizar concurso público, conceder qualquer vantagem, corrigir, reajustar 

ou aumentar a remuneração dos servidores públicos municipais e admitir 

pessoal, mediante lei e havendo prévia dotação orçamentária suficiente 

para atendimento da respectiva despesa, em observância aos limites 

constitucionais e legais.  

 

§ 1º. - Os recursos para as despesas decorrentes dos atos 

dispostos no caput deste artigo deverão estar previstos no Orçamento de 

2019 ou acrescidos por créditos adicionais.  

§ 2º  – Quando houver majoração do salário mínimo nacional 

por parte do Governo Federal, os servidores deste município que percebem  

valor equivalente a esse patamar,  serão contemplados com reajuste  no 

mesmo percentual. 

Art. 18. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo, 

respectivamente, não excederá os limites de 54% (cinqüenta e quatro por 

cento) e 6% (seis por cento) da Receita Corrente Líquida, observada os 

limites prudenciais. 

Art. 19. No exercício financeiro de 2019 a realização de hora extra, quando 

a despesa com pessoal houver excedido o limite disposto no parágrafo 

único do art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 2000, somente poderá 

ocorrer nos casos de necessidade temporária de excepcional interesse 

público, devidamente justificado pela autoridade competente.  

 

Art. 20. Serão considerados contratos de terceirização de mão-de-obra, para 

efeito do disposto no §1º do art.18 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 

as despesas provenientes de contratação de pessoal para substituição de 

servidores pertencentes a categorias funcionais abrangidas por planos de 

cargos do quadro de pessoal de órgão ou entidade, desde que haja vacância 
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dos cargos a serem substituídos, sendo tais despesas contabilizadas como 

Outras Despesas de Pessoal.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE RECURSOS 

PÚBLICOS 

 

Art. 21. O Poder Executivo poderá, mediante autorização legislativa 

específica, transferir recursos do Tesouro Municipal, a título de subvenção 

social, às entidades sem fins lucrativos, as quais desenvolvam atividades 

nas áreas social, médica, educacional, cultural e desportiva, desde que 

estejam legalmente constituídas.  

 

§1º As entidades beneficiadas nos termos do caput deste artigo deverão 

prestar contas dos recursos recebidos ao Poder Executivo.  

 

§2º Fica vedada à concessão de subvenção a entidades que não cumprirem 

as exigências do §1º deste artigo, assim como as que não tiverem suas 

contas aprovadas pelo Poder Executivo.  

 

Art. 22. O Poder Executivo poderá destinar recursos para pessoas físicas ou 

jurídicas situadas no Município, visando cobrir suas necessidades ou 

déficit, respectivamente, observadas as disposições contidas em lei 

municipal específica. 

 

Art. 23. A Lei Orçamentária conterá dotação para acobertar despesas com 

contribuições a entidades que visem o desenvolvimento municipal ou 

regional.  

 

CAPÍTULO VII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 24. Qualquer Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivos, isenção 

ou benefícios de natureza tributária ou financeira, que gere efeitos sobre a 

receita estimada para o Orçamento de 2019, deverá, para sua aprovação, 

observar os termos do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 2000, no 

que couber.  

 

Art. 25. O Chefe do Poder Executivo, autorizado em lei, poderá conceder 

benefício fiscal aos contribuintes que pagarem seus tributos em parcela 

única e no prazo de vencimento, ou ainda em dia com suas obrigações 

tributárias, devendo, nesses casos, serem considerados os cálculos da 

estimativa da receita.  

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art.26. A administração da dívida pública municipal interna ou externa terá 

por objetivo principal a minimização de custos e a viabilização de fontes 

alternativas de recursos para o tesouro municipal.  

 

Art. 27. Observada a legislação vigente, o Município poderá realizar 

operações de crédito destinadas a financiar despesas de capital previstas no 

Orçamento.  

 

Art. 28. As operações de crédito deverão ser autorizadas por lei específica e 

constar do Orçamento Anual para 2019.  

 

Art. 29. A Lei Orçamentária de 2019 poderá autorizar a realização de 

operações de crédito por antecipação de receitas, assumidas a partir do dia 

10 de janeiro, com quitação integral até o dia 10 de dezembro de 2019.  

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 30. A despesa de competência de outros entes da Federação só será 

assumida pelo Município quando firmado convênio, acordo, ajuste ou 

outros instrumentos congêneres, previsto recurso na lei orçamentária e que 

visem ao desenvolvimento municipal.  

 

Art. 31. A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a criação de 

estrutura adequada, deverá apropriar as despesas de forma a demonstrar os 

custos de cada ação governamental.  

Art. 32. A Proposta Orçamentária do Município, relativa ao exercício de 

2019, deverá ser elaborada de conformidade com o princípio de 

transparência dos atos de gestão, além dos princípios contábeis geralmente 

aceitos, a fim de garantir o livre acesso e participação dos cidadãos às 

informações relativas a elaboração, execução e acompanhamento do 

orçamento, inclusive na discussão em audiências públicas.  

 

Parágrafo único. São instrumentos de transparência dos atos de gestão 

fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios 

eletrônicos de acesso público:  

 

I – o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 

anual; 

II – os relatórios resumidos da execução orçamentária;  

III – os relatórios de gestão fiscal;  

IV – o balanço geral anual;  

V – as audiências públicas; e  

VI – as leis, os decretos, as portarias e demais atos do Executivo. 

 

Art. 33. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2019 não seja devolvido até 

31 de dezembro de 2018 ao Poder Executivo para sanção, até que o mesmo 

o seja, a programação dele constante poderá ser executada à razão de 1/12 

(um doze avos). 

 

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Livramento, 04 de junho de 2018. 

 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA 

PREFEITA  
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PODER EXECUTIVO 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. Geral e de Planejamento: Irys Latyery Ventura Nunes 

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Marcos Flávio Leite 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa:  Aliomar Soares de Araújo 

Vice-Presidente:        Alzenhalley das Neves Bezerra 

1ª Secretária:             Adriana Alves de Brito 

2º Secretário:             Manoel Adeilson Filho 

Vereadora:                Ana Maria Alves Oliveira 

Vereador:                  Guilherme Torres Vilar 

Vereador:                  Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03 DE  20 

DE JULHO DE 2018. 
 

 

O DIREITO DOS CONSELHEIROS 

TUTELARES A GOZAR DE FÉRIAS, SEM 

PREJUÍZO DO CARGO E DO SALÁRIO, COM 

DURAÇÃO DE 30 DIAS. 

      

 

CONSIDERANDO o art. 36 do Regimento Interno do Conselho Tutelar 

de 26 de maio de 2006, que prevê sobre o direito dos Conselheiros 

Tutelares a gozar de férias, sem prejuízo do cargo e do salário, com 

duração de 30 dias; 

 

 

CONSIDERANDO que o conselheiro tutelar Fabio Ribeiro de Carvalho, 

apresentou no dia 19 de julho de 2018 um requerimento de férias no 

período de 30 dias, bem como a necessidade de convocação dos suplentes, 

 

 

CONVOCO: 

 

 

Art. 1° – Nos termos da Lei 269/98, convoca o 2° Suplente ao cargo de 

Conselheiro Tutelar, a Senhora Lidiane Sampaio da Neves, para no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação desta convocação, se 

apresentar perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Livramento-PB– CMDCA, Sra. Luzia Santos da Silva, 

dentre 08h às 14h, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, sediada a Rua Ministro José Américo, nº 386, Centro, manifestando 

seu interesse em exercer a função de Conselheiro Tutelar substituto, pelo 

período de 30 (trinta) dias a contar de 01 de agosto de 2018. 

Parágrafo único.  

 

Art. 2° – O não comparecimento, no prazo determinado no caput deste 

artigo, implicará na convocação do próximo suplente. 

Publique-se, cumpra-se e intime-se, Livramento-PB, 20 de julho de 2018. 

 

____________________________ 

LUZIA SANTOS DA SILVA 

Presidente CMDCA 
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PODER EXECUTIVO 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. Geral e de Planejamento: Irys Latyery Ventura Nunes 

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 
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PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa:  Aliomar Soares de Araújo 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA Nº 121/2018                                   Em, 19 de julho de 2018 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no uso das 

atribuições que lhe confere os artigos 69, II, e 93, II, “a”, da Lei Orgânica 

do Município – LOM, c/c Lei Complementar Municipal nº 006/2002; 

 

Considerando o requerimento de solicitação de exoneração da mesma do 

quadro de efetivos do município de Livramento PB; 

 

RESOLVE: 

   

Art.1º. EXONERAR a partir desta data, a senhora ALVANIR PEDROSA 

DA SILVA, brasileira, CPF 083.201.064-27, do cargo de ENFERMEIRO, 

deste Município de Livramento PB.  

 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 122/2018                                    Em, 19 de julho de 2018 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no uso das 

atribuições que lhe confere os artigos 69, II, e 93, II, “a”, da Lei Orgânica 

do Município – LOM, c/c Lei Complementar Municipal nº 006/2002; 

 

Considerando o requerimento de solicitação de exoneração da mesma do 

quadro de efetivos do município de Livramento PB; 

 

RESOLVE: 

   

Art.1º. EXONERAR a partir desta data, a senhora CILÉA PIMENTA, 

brasileira, casada, RG nº Nº 2568731 SSP/PB e CPF nº 042856014 86, 

Título Eleitoral nº 024445511279, do cargo de ENFERMEIRO, deste 

Município de Livramento PB.  

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 
 

BOLETIM N.º 07 _ XXVI / 2018        LIVRAMENTO PB, 26 DE JULHO DE 2018 _ QUINTA - FEIRA 
 

 
 

1 

 

PODER EXECUTIVO 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. Geral e de Planejamento: Irys Latyery Ventura Nunes 
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PODER LEGISLATIVO 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO Nº 527, DE 26 DE JULHO DE 2018 

DECRETA REMOÇÃO DOS SERVIDORES 

PUBLICOS OCUPANTE DE CARGO 

EFETIVO PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA, PREFEITA 

CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LIVRAMENTO, PARAÍBA, 

no uso de suas atribuições legais concedidas pelo art. 37 da Constituição 

Federal; art. 36, I da Lei Federal nº 8.112/90; arts. 69, II e 93, I da Lei 

Orgânica Municipal; art. 90, § 3º, I da Lei Complementar Municipal nº 

006/2002 e; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento de interesses da 

Administração Municipal no  tocante a adequação de servidores lotados na 

Secretaria Municipal de Saúde, objetivando melhorias na prestação de 

serviços na Saúde; 

 

CONSIDERANDO que conforme a Constituição Federal, Constituição 

Estadual, Lei Orgânica  Municipal, Lei Complementar Municipal nº 

006/2002 e fulcro em Jurisprudências e Súmulas do STJ e STF, o Gestor 

Público ou Autoridade Competente detém o direito de prover a remoção 

de servidor público, a bem do interesse da Administração e sem qualquer 

privilégio, salvo esteja a função albergada pelo manto da inamovibilidade; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação e o bom funcionamento 

do Serviços de Atendimento da Estratégia Saúde da Família -ESF; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica REMOVIDO(A) “EX-OFFICIO”, a Sra. MARIA JOSE 

SIMAO DE SOUSA GONSALVEZ, da Unidade 24 Horas Odilon Vilar 

Sobrinho para Estratégia Saúde da Família -ESF, para desempenhar 

atividades como Enfermeira, junto a Unidade de Saúde Municipal de 

Livramento – PB. 

 

Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor 

no ato de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Livramento, 26 de julho de 2018. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 05/2018  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO – PB, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 37 da 

Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal, e considerando a homologação 

do Resultado do Concurso Público objeto do Edital 01/2017 e homologado pela 

Portaria 016 de 22 de janeiro de 2018, TORNA PÚBLICO A QUINTA 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS/CLASSIFICADOS DA 

LISTA DE ESPERA, relacionados no anexo I deste Edital, para o provimento de 

cargos do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Livramento. 

Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital deverão comparecer 

ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Livramento, na Rua Ministro 

José Américo, 386, Centro, Livramento, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

publicação, no horário das 08:00 às 14:00, para apresentação, entrega dos 

documentos e exames de saúde pré-admissionais constantes do anexo II deste 

Edital. 

Em relação à apresentação dos exames de saúde pré-admissionais, antes de 

protocolar toda a documentação exigida no Setor de Recursos Humanos, os 

candidatos convocados deverão comparecer à Secretaria de Saúde para marcar 

os exames necessários. 

Com relação ao exame de aptidão mental, por ausência de psiquiatra na cidade, 

recomenda-se que o candidato busque o atestado ou documento similar que 

comprove a aptidão mental ao cargo, através de médico de sua preferência, de 

serviço público ou privado de saúde. 

Com relação aos candidatos que já estejam no serviço público, em razão da regra 

contida no art. 37, XVI, só serão empossadas após comprovação da exoneração 

no cargo anteriormente ocupado, com exceção dos candidatos cujos cargos 

possam ser acumulados de acordo com o art. 37, XVI, alíneas a, b e c, da 

Constituição Federal, sendo que estes deverão trazer comprovação de 

compatibilidade de carga horária. 

Livramento – PB, 31 de julho de 2018. 

 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA 

Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 

 
Class Geral Candidato Situação Média Cargo 
000019 ANA GABRIELA 

PIRES DA CUNHA 
CLASSIFICADO 69,00 ENFERMEIRO 

000020 JAQUELINE 

AZEVEDO DANTAS 

CLASSIFICADO 69,00 ENFERMEIRO 

000021 ELIENE PEREIRA DA 
COSTA 

CLASSIFICADO 69,00 ENFERMEIRO 

000022 ANDREZA JOSIANY 

AIRES DE FARIAS 

CLASSIFICADO 69,00 ENFERMEIRO 

000023 BRUNO BEZERRA DO 
NASCIMENTO 

CLASSIFICADO 68,00 ENFERMEIRO 

000004 JEANE FERNANDES 

DE SOUZA 

CLASSIFICADO 73,00 DENTISTA 

 

ANEXO II 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

 

a) Comprovação do nível de escolaridade exigido para o cargo concorrido 

(Diploma Ou certificado) 

b) Cópia da Carteira de inscrição no respectivo Conselho Regional (para os 

casos específicos) 

c) Cópia da Cédula de Identidade; 

d) Certidão de Quitação Eleitoral; 

e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

f) Cópia do Cartão de Inscrição do PIS/PASEP (se já foi ou é empregado 

registrado ou servidor público, caso não possua a inscrição do PIS/PASEP 

apresentar cópia da carteira de trabalho); 

g) Cópia do Certificado de alistamento militar ou de reservista (se do sexo 

masculino); 

h) Cópias das Certidões de nascimento de filhos menores de 14 anos, caso 

existam; 

i) Cópia da Certidão de nascimento ou de casamento, conforme o caso; 

j) Declaração de bens e outros cargos públicos (obter na Prefeitura); 

k) Uma foto recente tamanho 3x4; 

l) Exame médico: Com agendamento prévio para avaliação, os candidatos 

convocados para tomar posse, deverão se submeter ao exame médico e realizar 

os exames laboratoriais, radiológicos e outros exames que forem solicitados pelo 
médico perito do trabalho no Município de Livramento –PB. 

M) Atestado ou documento similar que comprove a aptidão mental para o 

exercício do cargo 

N) Documento comprovando a exoneração de outro cargo público ou documento 

que comprove a compatibilidade de horários (nos casos dos cargos acumuláveis 

segundo a Constituição). 

P) CNH Original e Cópia (para os cargos de motorista) 

Q) Certidões de antecedentes criminais eleitorais, justiça comum e federal 

R) Certidão Negativa de Condenação em Improbidade Administrativa (site 

www.cnj.jus.br) 

S) Comprovante de residência 

T) Comprovante de abertura de conta bancária ou conta salário (Banco do 

Brasil) 

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

=========================================================

========================================================= 
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PODER LEGISLATIVO 

 
Presidente da Mesa:  Aliomar Soares de Araújo 

Vice-Presidente:        Alzenhalley das Neves Bezerra 

1ª Secretária:             Adriana Alves de Brito 

2º Secretário:             Manoel Adeilson Filho 
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Vereador:                  José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA, PREFEITA 

CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LIVRAMENTO/PB, dando 

cumprimento as determinações emanadas na Constituição Federal, Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de responsabilidade Fiscal), torna de 

conhecimento público e faz anexar a este Boletim de Publicações Oficiais 

do Município de Livramento, integra do  Relatório:  RREO – 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 3º 

Bimestre de 2018, cujas publicações foram afixadas nos locais abaixo 

especificados: 

 

-Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Livramento; 

-Câmara Municipal de Livramento; 

-Cartório Distrital do registro Civil de Livramento; 

-Secretarias Municipais; 

-Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Livramento; 

-Paróquia Nossa Senhora do Livramento; 

-Igrejas Evangélicas de Livramento. 

 

Livramento – PB, 13 de julho de 2018 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 


